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Senhores Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Campo Erê/SC.

I N D I C A Ç Ã O N.º 060/2023

O Vereador que este subscreve nos termos regimentais vigentes, com assento nesta Casa Legislativa, vem pelo presente, solicitar dessa presidência, para que seja submetido à apreciação do Plenário deste Poder o termo da presente INDICAÇÃO: que visa solicitar ao Poder Executivo Municipal, para que adote ações para realizar a castração de animais de rua ou animais de proprietários de baixa renda comprovada, tanto felinos como caninos, nos moldes do Programa de Controle Populacional de Animais Domésticos, Cães e Gatos, o qual inicialmente deveria ser realizado periodicamente, mas foi descontinuado, nos termos do Decreto nº 1.723, de 16/08/2019 e Lei 1.962/2016, de 18/08/2016.

J U S T I F I C A T I V A
Tal providência se faz necessária, pois o nosso município possui muitos animais de rua, os quais passam fome, sofrem agressões e transmitem doenças, sendo que a castração desses animais proporcionará bem-estar animal, atuando ainda no desenvolvimento de estratégias éticas de controle populacional de animais de rua.

NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.

Campo Erê/SC, 24 de novembro de 2023.
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